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PU TE OFIIICIAL. 

Copia· -Ministcrio dos Negocios da J usti
çJ. RlO rle J,1I1ell'0 16 de Dezembro ue 1859 
" llIm: c Exm. Snr. -- A S. M. o Impera
dor fOI presente o omcio n. 145 de 2,) de 
Setembro ultimo de V. E\c., CObrindo o do 
Juiz de orfJos .supplente do municipio da 
Laguna a resperto da intelligencia do. Regi
mento de custas na artigo. t08 cQmbinadQ 
com o artigo 9::i na parle em que se le-·En
ende-se por meio dia o. serriçQ não menor 

ao quatro boras; e dia inteiro o de oito' 
orém a indillllesmo que o servira não ｣ｯｭｾ＠

ｾ ｉ ･ Ａ･＠ as q u a trO horas, sem Ilre s,) éon lará meio 
llia de estada. E o Mesmo Au"usto Senhor 
llouve por bem Mandar ｵ･｣｢ｲｾｲ＠ a V. Exc. 
ｾ＠ ｾｯｬｴｬ￣ｯ＠ á reforida duvida, que consti

ｴ ｜ Ｌｾ＠ fUelO u d o ｳ･ｬＧｶｩｾｵ＠ nua 11,01101 de quatro 
horas .; sendo ｱｵｾ＠ a excepção estabelecida 
na ultima parte aloda quo nào complete-
deve-se entender a respeito da quarta ho
ra-- Ocos Guarde a V. Exc. João Lusloza 
a Cunha Paranaguá -- Snr. Presidente da 

Provincia de Santa Catharina. 

. Copia--Circlllar _. 4.' Secção -- Ministo
ｉ ｾ＠ dos Negocias da Justiça. Rio de Janeiro 

2t de Dezembro de 1859·- 111m. e E\m. 
Snr. -- Communicando-me o Sl1r. Millistro 
da Fazellda a irregularidade que tem che
gado ao seu conhecimento, de serem lallca
dos nas Repartições dos Correios com a de
ziguação de «Serviço publico. papeis e pro
cessos adminislrnlil'os , que, lendo por ob
jecto in leresse de partes, não são isen tos do 
porte que estabelece o Regulamen!o n. 399 
do 21 de Dezembro de ＱＸｬｴＧｾ［＠ recommendo 
a V. Exc. que expeça as convenientes or
den para que não rontinue semelhan!e abu· 
so; convinuo que nos sobrescriplos tios di
tos papeis seju sempre posta a nota de .in
teresse particular, n a fim de poder ser 11:;
calisado nas mencionadas reparlicões o pa
gamento do respectivo porte -. Deos Guarde 
a V. Exc. João. Lusloza tia Cunha Parana
gUH -- Snr. Eresiden te da Provincia de San
ta C;,lharina. 

Copia -- Circular --Rio de Jnneiro. l\Ii
nislerio dos Negocias da Gucr ra , em 27 de 
Desembro de 1859--llIm. e Exm. Snr.--De
terminando o GOI,erno Imperial, em addi
tamento ao Aviso da Repartição da Guerra 
de 27 de Agosto do correllte unno, que os 
medicamentos para os oficiaes e mnis pes-

MUTILADO 

soas, de que trata o cilado A.viso, sejão for
necidos pel05 Hospilacs ou Enfermarias mi
litares á vi5ta das receitas dos medicos do 
corpo de saude, que são obrigados ao tra
tamento dos ditos olliciacs e pessôas em suas 
molestias; assim o dcclaro:.a V. Exc. para 
sua intelligcncia, e para que ° faça ､･ｾｩﾭ
damente conslar -- Deos Guarde a V. E c. 
--Sebasliflo do Rego llarros-- Snr. Presi
dente ua Provincia de Santa Calharina, 

Co,Jia -- S.' Secrão -- Circular -- Rio de 
Janeiro-- Minislerio dos Negocios do Impe
rio em 29 de Desembro de 1859 -- llIm. e 
Exm. Snr. -- O ｐｲ･ｳｩｴｬｾｊＹｬ･＠ da Provincia do 
Rio de Janeiro consultou (\0 Go\'erno Im
perial sobre o meio de evitar que seja ilIu
dido o fim que teve em vista a J .. ei da refor
ma eleitoral 11. 8H de 19 de Setembro de 
1 ｾＱＺｩ［［＠ , rplando no . ':W do arligl> 1. prohi
bro que ccr!()s empregados publicas fossem 
eleitos Membros das A.ssembléas Legislati
vas Provinciaes. Depulados, e Senadores 
pelos collegios Eleitoraes dos destriclQs em 
que exercessem authoridade ou jUl'is!liccão 
indicando li providencia de ･ｳｴ｡｢･ｬ･｣･ｲＭｳｾ＠
um prazo anterior á eleição, dentro do qual 
deva o empregado solicitar, e obler sua de
missão. foi ouvido sobre esta maleria a sec-
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I;\() do,; • 't'ô'ciO:i UJ lmperio tio cormlho U' 
.E.:,IJuo. e Sua ｾＱＬｬ￪ｐＵｉ｡､｣＠ o Imper.ldor Con 
fo rm aodo--sc P)f 5u.! Immcuiala ｮ･ｾＱｬｵｦｬｯ＠
llr I \. do corren le mel com o parecer U.I 
maior ia ua dita Sccóio , e\a rado em ｃｯｮｾＧｉｉﾷ＠
la de :!!) de 'olcllibro ul timo. flou l r por 
hem ｾｬ｡ｮ､｡ｲ＠ declarar aO rereri·Jo ｐｲ ｣Ｂｩ､ｾｬ｜ﾭ
I, , que a pro, iJencia por elle .Iem.brada s.í 
laJe 'er lomada pelo Po<ler ｌ ･ＳＱＵｾ｡｛ｉ｜Ｇｾ＠ ; mas 
que no cnlanlo o ｇｯＬｾｲｮｯ＠ I mperlal na? fic,1 
e;nhillhlodc lanpr mOlo daquellas m('u,",l-i, 
que no cazo couberem, para fa .?r re.<poillr 
o cspirito ll,1 ｌ ｾｩＬ＠ ':1110 uma d.e!!.1s, lI' 1-

lando-!'e ､ｾ＠ empregados amo' IreiS. o de 
dar-lhe dt'mi,'ão em tempo oppoltuno. 
Dando canh :cimento a V. E'\C. tles:J d!:i
sjo, que consla 11<> .hizo pllulicatlo no J1r
nal do COOlll rrio de :!ti deste m"z. c!lamo 
a allcn!ão Ile r. E\c. p1ra a ul lima p Irle 
do mei-IIlO .\' izo. cuja e\ecurjo Sua \13-
"c"lade I) Imperador HJ ｰｾｲ＠ muilo Iwom
ｾＩ･ｮ､ｊ､｡ Ｎ＠ -- Deos Guartl\! a V. E\c. -- An
gelo ｾ ｯｮｩｺ＠ da ih a ferrnz -- Soro P r si
<lenle da Pro\incia de 'anla ｃ ｡ｬｨ｡ｲｩｮｾｬＮ＠

E X I' E DI E:'\ T E DE J .\:I" E IH O. 

-10-
1\0 lenenle c"ronei -i,lenlc, n. 71- !\e,

ｰｏｄ､ｾｯｬｬｯ＠ au SCJ •. lIÍei'. <lrsln tldia (X'dillll. :10 -
luri'açaõ para rnunJa r leriücdr plaçl n,.,'O
\antario3 Anlonio Dnlrich , Jacob Ilcnxa r Jorge 
Licberl, que foraú julgado pela junla mililar de 

ude apt ; parJ o srn ｩｾｯ＠ du exrrcilo, hein r,);J:o 
parolC"u 'ar do s'rl ｩｾ｢＠ Ih' exercito o ca:"o 0'1'3-
qUüJ ra tio balalh.õ do ､ｾｰｯＢｩｬｬＩ＠ José )hr:a \u
n " r r ler finJ do o lempo de <rniço. c lhe 
;gnifira que pode proceder no _enlido dd üuto

ri acaõ refcr ;da. 
Portarid - Clloccde um mez de Iirrnra eom 

\cncimcoto de ordcoado para lrdlar dd ,uj sauue 
o"'a rarilal a Carlo' Ollon Schalappal. pro'el

r puLli O de primeiras lelra, d] ｦｲｲｧ ｾ･ｺ［｡＠ de 
. fran bco Xal ier de Joindlln • 

CommuD:-'ou-_e a adOlinblrJrJo li I fazenda 
nrO,j[J( ial em officio ob n. 82. e 'ao direclnr ｾ･Ｍ

\) .. 
CllnoJ , \IoJc;:lo Antano Pereira. ｾ｢ｮｯ･ｬ＠ .\nlonio 
de Mio'amla, Joaú C;lrlos ficad, e Carlos Tarse, 
a tlm de s. s. inforrnar sobre o que e1l1' re-
querem . 

A' lhesouraria, O. 123 -Idem, ell1 eum pn
menln da ultima par le do ｾ＠ 3: do aü 'o da se
･ ｲ ･ｴ｡ｲｩｾ＠ d'c.latlo des mgucio> do imperio de 19 
tle janei ro de 1853. a inclusa copia tio ｩｮｶ･ ｮｬｾｲＡｯ＠
dOi murei", c ､｣｣｡ｲｊ￠ｾ＠ ･ｾｪＬｬ｣ｮ ｬ ･Ｌ［＠ no palaclO 
tI'e_Ia presiden'ia . csuiplurado na furma do mo' 
ddo. que rcomprnllOll o al iso do 6 de ､･ｺｾｭ｢ｲｯ＠
do lIlo,rno anUil . 
AI) ;;ubdclcgado de p ·Iicia deS. Franci,co- Sd· 
!:ne do que I. Dl,:. rue eommunica ＱｉＰｓｾｕ＠ oflieio 
<lo 8 de 'le IlICI relali l aml!u:e a falta de su pplelllO.i 
j ,rJl1lénl.do d'e,,3 subdelegada. a quem v. mc. 
ｉＬｾＢ｡＠ enlregar a jari,t1ição quando enl ro no gozo 
JJ lit:cn:;, que lhe concedi. respolldv- Iho, quo 
ne'la dal1 tenho tomado as prol ideocias len
I!ellle.,; fi obl i,'r e la f"lla, c(lnl indo ad serlÍ ço 
puulico que \". me. Dão en:ro nu fruiçilO da Ii
cen\'a sem passar a jurisdição a algum dos slIb;
li I u' os , que ora se oomeião ; o que as si :11 cu 111-

prira . 
Ao professllr interino da escola de pl imeiras 

lelras da fregllczia do l'araly.-CofUlUunicd pa
ra Sea inlelligrnci a que. allenden lo ao expen
dido no ' eJ officiu de 8 do corrente, lhe con
toJo a licença. quo solicita, para ir 6 villa de 
GU3raluba, parlindo a 19 de le mez, e ,oltar no 
(ha 6 tle fel ereiro, dei ｾ＠ ando Jo-c da Rocha CilU
linho Junior fazendo ,UilS lezes na aula. 

A' camara municipal de S Franci,co-Com
mUllicou-me o çereadur presidenle <l 'c-sa cama
ra em offieio de 7 do correnle, que pOI' não le
rem 'ida expcJidas em lempo as c"nlenientes 
prolideocia. em ordem a w proeoclesit qual ifi ca
çãll rlus çotilnlcs ｯｾｳ＠ freguczi«s do ParaI} e Jo
in'ille, quej1 se ｡ ｾｨ￠ｯ＠ pro\i las eononicamcnle, 
se lhe fazião precisos ･ｳ｣ｬｾｲｲ｣ｩｭ･ｮｬｯｳ＠ sobre a 
a maneira p rquo se dcwria obra r, não só a 
e,lc rC>p"ilo como á cereu da ､･ｳ ｬｲｩ ｢ｵ［ｾ￣ｯ＠ do 
IIlImoro de eleitorC3 , que deI o [.,car a cada UIllU 

d'cllas. Tendo em ｣ｯ ｵｳｩｊｾｲｵ｣￣ｯ＠ c-las obscrya 
ções. tenh.] a significar-iho, 'quc se [o; em con
,ult"dos os <Jclos de.la pre,idrncia datados do 
26 rll' u;ro lo de ＱＸＵｾＬ＠ mandando proceder a 
C"HçãJ de juizes do paz. enconlrarião v. mcs. 
("11m agra:Jos os principio. que autlH ｩｾ｡ｹ ￣ｯ＠ as 
pro\ idcncias lendentes a ｯｲｧ｡ｮｩｾ｡￣ｯ＠ das junla
rle aualificarão ｮＧｾｯｵｰｊｶＮ Ｌ＠ ｦＢｾｾｉｬｐＱｩ［ｯＬ＠ n"""I,, 0<-
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junla;assim como.i só comparecer um ,los 4 me
nos lolado,;, e; le ｾｏ＠ escolhera' os oulros do
us membros. ｾｯ＠ caso de fallarem lodos os 
qualro primei ros ou lodos os qualro segun
dos. se devera' proceder de conformidade 
com o artigo 14 do cilado decrelo, por onde se 
uereraõ regular para a formaçaõ da JUDIa de 
qualificaçaõ , Ｑ ｾ ｬｬ､ｯ＠ em 1i,la que a sua reuniaõ 
devera' ler lugar no lrigesimo dia depois da da
la d' aqlleJla comocaçaó. 

Esla ｰｲ ･ｾ ｩｴｬ｣ｯ｣ｩ｡＠ cspera . que com a soluçaõ, 
que acaba de dar, naõ se demore o comprimen
lo da lei, que trm por fim garantir um dos mu
i; clel ados di réÍlns do cidadaõ, esfurrando-se 
es,a cumara r.a esphera de sua; allribu(çôes pa
ra que se naõ torne illu 'oria a garantia do 10-
lo, que a qualificaçaõ con,agra pelo facto de 
,ua exblenda. 

1\0 juiz de pal mais volado da parochia do 
S. Fru ll' isro Xalier de Join lille. E;tando ca
nonica menle pr.lvida essa freg.,c ,ia deI eria v. 
me. , em conformid ade do dispos lo no ar ligo n. 
168 de 28 de junho <le ＱＸＧｾＹ＠ § 6, ter procedido 
a ｣ｯｮｶｯ｣ｮｾ Ｌ ｡＠ dos ｬｬｉ･ｭｾ ｲｏ ｩ Ｌ＠ que devem co 01-

por a junla <le qualificaçaõ dos I'o tanles d'essa 
parnrhia, naõ obi!anlc mesmo nnó ler para 
e;se fim recebiuo ordens da camara rcspecliva. 

Como porem rons la a c.- ta prcsidencia que 
assim naõ se pr ,l licou, communico a v. me. 
q'le o'c.,la dala I'rdeno a C31lla ra municipal de S. 
Francisco qlle d,j tudas as prol idencias em or
dem a proceder-se n'c;sa fr eguezia a qual;(j
caçaõ dos votanles, devendo \" . me. fazer a con
l or.!çaõ do quo trata o al'ligo 2.' do decrelo 
ＱＸＱｾ＠ de 23 de agoslo ue 1856, chamando por 
oflieio os oilo cidadãos, que forem immedialos 
em I'olos a ". mc. , e re idirem n 'essa parochia, 
a fim do organisar a mo ' a , e proccuer 3 qna
lificaçaõ. Os quatro ｊＱｲｩｭｾｩｲｯｳ＠ cidadiioa cOMO .... 
cado, ｲ ･ ｰｲ･ｳ･ｮｬ｡ｲｾｯ＠ 3 lurma do eleitores, e no
mearão dous cidadãos para membros da mesa, os 
oulros qualru rC(l resen larão a turma dos supplen· 
les e nomearão os oulros dous membros dalLesa. 

Si sómenle comparecer um dos qualro pri
meiros ｾｯｬ｡､ ｯｳ Ｌ＠ esse só e,celherd' os dous pri
meiros membros da juntu, assim como si so
menle comparecer um dos qua tro menos ,'ota· 
dos, cs.e so o,eolllera' os ou lros dous membros • 
lO caSu Jc fdltarem todos os 4 primeiros, e os 

4 segundo,; v. me. procedera' de conformida-
(I .... f'nnl" .,,1' '''0 14 . 1. . , 1. .... _ .. 1 __ :, ... .l 
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do o confonloole daUDO .. ｾＧＬＮｾ＼Ａｉｉ＠
lhos da promolorll da C8ID1ftII 
mCles do novembro e cJaemllro 
,ado, quo acompanhar .. o .. 
ICID sob n. 9. 

Ao agente dOI 'Iporee da Iilllla ｬＢＧｲｬｬｬｬＡＶｬｾ ﾷ＠
ria-:- ＩＱＳｾ､｡＠ quo dê !li agem ... 
S. I'ránclsco aos guardaI polll'lles JoIO 
lino , !los SanlQs, JoBO Ilenrlque. P&reI, e 
Adflaoo, que IJara ali st'pem em st'r\lço. 

o CRUZEIRO DO SUL. 
A r ｲｩｾ＠ ｾｾｧ･＠ ｾｯ＠ lum ulo pesa hoje sobro o 

nosso dlsllllclo ｣ｯｭｲｲｯｾｩｮ｣ｩ｡ｮｯ＠ o Exm. Sr 
.Icrollimo Francisco Coelho do conselho ､ｾ＠
ｾＮ＠ M. o ImpcrJdur. Brig,ldeiro, Vogal do 
bupremo Conselho ｾｊｩｬｩｬ｡ｲ＠ c de Jus!ira c De
ｰｾｬ｡Ｈｬｯ＠ a Asscmbléa GCI aI por esla provin
Cla, 

S. lhe. r:d lccco lia riHa de Nora Fribul'
go a 16 do co rl'ento, victima tia enrermida
de, qlle de mllilos annos o amigia, 

Nenhum ｃＺｬｬｬｬ｡ＡＧｩｬｬ｣ｾｳ･ Ｌ＠ quo saiba presa r o 
meroctnwnto, ､ｪｾｬ｜｡ｲ｡＠ de lamenl,lr o pa,sn
menlo de um Iam dislinclú romprovinciano, 
e ｾ ｉ ｣＠ um brazileiro á quem tanto ueve a pn
tna. 

A terra lhe seja levo, 

A PEDIDO. 
1I0ntcIIl uepois da missa que o 111m. 501'. 1'0-

nen le Coronel FrJucisco Duarle e Silva, mandou 
cclebrar por alu a do Elm. Snr. Conselheiro Jc
ronymo ｆｲｾｮ｣ｩ ＼｣ ｯ＠ Coelho, fui reciltlda pelo 
Snr. Dr, Manoel da Silva Mafra a allucucJo se-
guinte : . 

SEi\HOUES, 

Mais urna palmeira de nossos bosques derru
bada! Pcrdid" para sempre mais um itluslrado 
teleran ) do nossu excrcito! Mudu mais um dos 
dislinctos or.tdorcs do nos.o parlamcnto I 

Murto mais UI11 dos honrauos e intelligentcs 
sel'\idores da palria I 

O Exm. Snr. Jeronymo Francisco Coelho, do 
Conselho de 5, M, o Imperador, Guarua Uoupa 
da Caza ｉｭｰ ･ ｲｩｾｬＬ＠ commcndmlor da frdem mi
litar de S. UClltO de A I'iz e da Imperial ordem da 
Hoza. Brigadeiro do Excrcito, vogal dosuprcmo 
conselho metil<lr e de justiça, e Depulado a As
scmbléa Geral Legislatila por e.la Provincia 
ja naô exi ' to! 

No dia 16 do corrente mais uma sepullura foi 
abcrta nesta tClra, que I'l'gamos com nossos la
grimas ...... o ullla lousa cnêcrrou para scmprc 
o cadalcr do i1ln Irado cath 'rinense I 

Nascido a 30 rle Sclcmllro do 1806 na cidade 
da Laguna. o ｩＱｉｬｬ ｾｴｲｯ＠ finado contava apenas 53 
annos de idade, cuja maior parto roi vo
tada ao serviço da pJtria, a qual jamai, os 
rccu,ou ainda meslIJo sob o peso das suas cDfer
IlIÍiladc.,. 

E qucm ha ahi fl'cntre \'Ó, amigos ou anta
gonislas , que desconheça, que ou.c ncgar seus 
Olcrccimenlos, suas \'i rtude,;, seus sCP'iços,1 

Aiuda era elle hem jovem, contava apcnas 
32 annos de idade quando como nosso represen-

Em ＧＺｉＭＺｾＺＺＺＺ＠ ....... 
PIII' '8IIIIrI .. li e lIerbeitte 
d. pllrl. aioda esluva pela m.I.de 
Miau e S, Plulo, e 0& e tretMdoJl 18 
Dlo POUJllflo coubo ao do glb'DeIe 
de 2 do Fanroiro lular camara lampuraria 
com es a pb.aJanga de ｾＱＢｬｲ｡｣ａ＠ • quo con511-
lula a OppoalçaO ao galJ lIIIe de que Cuz' iI parlo o 
lIJu.lre linado - Luluu COlllo algllcm o fli, Ilull:
mamenle l'om os princrpta da pala\ ra e não se 
retirou teD'ido. Debalde lIma opposie,ãu nume
rosa ro.\slía au ｧｾ｢ｩｮ｣ｬ･Ｌ＠ embalrlc a elnqucncia 
dos opposicionislas c;'goI3\ a feus recursos, c o 
:Imeaçal a com recusa da contianGu da camara in
tcira. Enlão o iIIustrc finad I pro'feria as seguin
les laconicas e cnergicas palavras. « Telllos rc
cursos na consliluiç50, appollaroll1os para a co
rôa e para o paiz o o seu juizo supremo decidirá 
qucm dele governar o c,ladu-ou I\:ó, ou Vós
No seguinle dia, vos o .abeis, fui dissoh ida a Ca
mara dos Depulados, 

ｾＳ｜Ｇ｡ｬｮｏｊｬｴ･＠ chaOlaclo ao Minislerio prc,idido 
r,elo I enerando Marquez de Olinda, e de que fa
Z.I"Õ parle ou Iras illustr,' rÕC3 do paiz, o illnstre 
fmado ernllora ha annus retirado do parlamcn
to cntrou nelle como se delle sahira na ｶ ･ｓｲｾ ｲｊＮ＠

-Era o ｭ｣ｳｭｯＭｑ ｵｾｮ､ｯ＠ oral'a era ouvido com 
allenl)aõ-e ｾ､ｭｩｲＢ､ｯ＠ pela fa cilidade dc .ua elo
cuçaô e rigor rio roci00inio-Lulilu de novo com 
uma opposiraõ lalentosa. e na dofua do gabino
le, de que fazia p'rte. eslele semrrc a par de 
scos collcgas e na altura de sua ｰｯＬｩｾＮ＠

A ーｲｯｶｩｮ｣ｩｾ＠ do Ri ,) Grande do Sul 1110 dOlc em 
gr ande parle o seu actual progresso e engran
deci lllento, roi, inconteslavelmenlc coube ao 
iIluslre finado uma parlo gloriosa na sua ｰｾ｣ｩｦｩﾭ
caçaõ. O. Riograndenses o reconbecem , e de
raO disso inequil'ocos teslemunhos quando o li
leraõ pUl' administradur d'aquella importanle 
prol'incia, ondc maiorcs litulo. foi elle gaohar 
para scu renome. 

O Parillembra-se ainda hoje reconhecido do 
i1luslrado calharinensc, quo em 1848 ICI'o por 
Prc,idente, e quc tam ｳｾ｢ｩ｡ｭ･ｵＡ｣＠ dirigia seus 
interesses. 

Muitos ontros, Srs. , S;IÕ os serviços quo deye 
a ｰｾｴｲｩ｡＠ ao illustl'e e nunca assàs ch1rado P,l
triciu o finado general Jeronimo Francisco Co
clho , e quem ha abi, repilo, que o desconhrça. 

De uma probidade exemplar o iIIustrefina
do dcixa por uDica fortuna 'u SII<1 femilia um 
nomc ,em mancba-uma solida rrpulaçaõ. A 
minha pobreza é a minha riqnrza-dizia ellc
Tal é a bcrança quo lega a scns filhos. 

Felizmcnle porem o tUlIJulo pode ser immenso, 
conler um cadu\'er, ma, nao scpulta um nome 
resJlC:'ita l'e1 pclo tal en to, e pela \'irlllde. Naõ ba 
escuridaõ queapaguo o sol da glllria. naO ha pu
nbal, quc envenene a ｾｩｲｴｵ､･Ｌ＠ nem tumulo. que 
enccrre o grnio, 

O nome do Exm. Consclheiro JcrOIl)'mo Fran
cisco Coolho ó dc UI1l brasileiro iIIuslre, o que 
como lal sera sempre lemllrado na historia da 
patria seo. merúcÍluenlos 'ós o clevaraO, seus 
merecimentos o elcrnbaraõ. 

Quanlu a nós, eatbarioeoscs, jamais ohidaro-
1II0S aquolto iIIuslre patricio, que soubo sempre 
amar a sua lerra o a sna gente, o que pelos SPus 
talentos e virtudes soube por si clevar-Ec às pri
mciras posições do paiz, sOUlprc respeilado c 
｣ｯｯｾｩ､｣ｲ｡､ｯ＠ por ll'uos quanlos o couheciaõ ami-

Carnaval Desterl ease. 

ProgramHla dos divertiRlealos 
A Socicdauo -- Carnaval DesterreDse-
incipiara o sou divertimento no dia 18 de 

'cverei/'o Proximo futuro, por um bando 
de ciI\'alleiros vestidos a caracter, levando 
um d'cllos o estanclartol da Sociedede. e pre
cedidos dc uma banda de musiea marcial, 
os quaes partinuo da casa do -- Club Ca
tharineDse -- pc rreráõ as principaes ruas 
da Capital 

No di ( lJulllingo ) ás 3 horas da tar-
de deverão os Snrs. ｾｏｃｩＰＳ＠ reunirem-se no 
Cluh Catharincnse, para duhi sahirem, ás 
4 horas, da maneira seguinte: 

Uma banda ue musicu t rajada á rantasia. 
Um cavalleiro com o estandarte da socie

dade, 
Um dito incumbido tla fiscalisacão do 

prostito. • 
1. o Carro conduzinuo os destribuidores 

das congratulações poe(icas da Sociedade. 
Grande corpo do cd\'alleiros, damas e Ou

IrOs mascaras. 
2. o Carro conullzindo os distribuidores 

de nores nalllrül'S e artefactos. 
a. o Carro, grando de quatro rodas le

vando dil'crsasliguras á fantasia, 
Fechará o prestito lima guarda policial a 

cavallo. 
Dopois de organisados e meLliuos em li

nha, da lfIaneira que acima fica dito; se
guirão pelas rllas do Livramento, Principe. 
Praça pela rrenle de Palacio; Governador. 
Livramenlo, Principe, Bragança, Senado. 
Praça. Cadoia, Vinagre, ino Deus até 
o principio da ladeira, voltando d'ahi até 00 
nrco do quarlel, Caml'o do Manejo, Vigario. 
Tronljueira, até a segunda ｴｲ｡ｶ･ｾｳ｡Ｌ＠ d'nhi 
I'oltarão pelu mesma rua da Tranqueira. se
gllindo pela do Yigario, Aurea, Alecrim, 
Trinuade, Prap, Senado e LiITamento atti 
o Club onde disprssarão. 

No dia 20, ÚS 4 horas da larde, o ponto 
de Reuniüo será o do dia antecedente, e to
mando as figllras os mesmos logares como 
00 pl'ÍnJeiro dia, seguirão pelas rllas do Li
\'I'3mclllo, Governador, Ouvidor, Principe' 
Paz, Governador, Palma, rasscio, Praia de 
fóra até a ponte, d' onue \ oltará pelas mes
mas ruas da Praia de róra, Passeio, Palma 
até a do Senado, por oude seguirãO atl! a 
Praça, Augusta, Cadca, Prara, c Priueipo 
até o Holel do Unil'erso ondo será ser "ido 
um copo do agua. 
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'\0 dia 21, ús m&iUlaS hora do dia anlc
rior e do me'mo lugar, collocadas as figu
ras em igual ordem, á dos dias preceden les, 
parlirá a sociedade seguindo pelas ruas do 
I.ivramenlo , Gorernador, Praça pela frenle 
de Palario, I?rillcepe, Bragança , enaclo, 
P rara, Viga rio, Campo do Menejo , Arco do 
Quarlel, rillagre, Cadeia, Praça, cnado, c 
ｌｩｾｲ｡ｭｃｬｬｬｯ＠ alê a casa do Club onde deball
dilrão. 

No dia 19 e :!', ás horas oa noile rru
nir-sc-hão o' socios com SU,IS familias nos 
salõcs do cdiOcio anue se ｡ｾｨ｡＠ o L Fl\O, para 
lomarem parle nos _oirce' que tlê\'crflo co
meçar ús 8 'I':! horas em ponlo. e oude, logo 
que ｣ｨ･ｾｵ･ｭＬ＠ a ml1' ic<I da sociedade locará 
a quaurilha que o r. Alberlo Richler deui
cou a mesma com o nome--A 1I0""a Di rcelo
ria--linalizando o' dilerlimenlo , por esle 
<Iono, com lima sorpreza no soirtc do dia:! L 

Du:POS/{'õE'S GEII.\ES. 

A reunião dos soeios, em cada um dos 
mencionado diil' tcrá lugar por um ali;:o uo 
Ires fognete' conceculiros. e para a march1 
da musica com o grupo ou - Ires fO·"lclcs. 

A dirccloria em cada um dos I df\s des-
triboirá urna cnha e signJ I r nhecidos 
pela policia, oão ti pa ra o socio ser conheci
do de dia corno denoÍ(e, o não se confundir 
com qualquer outro masc3rado se for en
contrado pela policia. 

A musica parará a onde o achar conn·ni
｣ｮｾ･＠ oincllmbido da ｾｳＮ｣｡ｉｩＵ｡｛ｪｯ＠ do prestilo, 
a 11m dos ｭ｡ｳ｣｡ｲｾ＠ ､ｬｦｬＺＺｩｲ ｾ ｭ＠ seus cumpri
men los e felici lações, Irocarem I'ersos ou flo
res, c não se separarem. 

Cidade do De lerro, em lO de Janei ro de 
1860. 

o Dircclor-Juão de ouza lIello e Ahim. 
O rice-Direclor-JI1só Eduardo Walldenkolk. 
O relario- Carlos Jrão Wal<oo. 
O Thesoureiro-i\IanoclllarquC3 Guimar;ie,. 
O Procurador-João Evangelista de S. Lobo. 

A Dirccloria. certa de que lodos Os Srs. 
sacio' desejão qne os bailes do Carn31'cll pri
mem Dão só pelo numero dos concOrrenles e 
lu-Ímenlo do TI'ira, como lambem pela 
ｨ｡ｲｾｯｬｬｩ｡＠ d? vestnarios com o objcclo do 
fe-IeJo, conl'lda ao mesmos 5rs. para abri
lhantarem a reuniõe IOI'ando suas familia 
trajadas a fantasia_ O exemplo das primei
ra ｳｯ｣ ｬ･ｾ｡､･ｳ＠ da Capilaes civilisadas, pódo 
bem ser Imitado nesla cidade, a onde o bom 
goslo, se não lem allingido á méta. pelo me
nos ne le ultimo tempos lem lido largo 
descm'oh imento. Os bailes a caracler for
mão um do principaes diverlimento do 
ｾｵｬＱ､ｯ＠ ･ｬｾｧ｡ｮｬ･Ｌ＠ ｾｲｮ＠ Frdnça, lIespanha , /la
ha, Portugal, e.n oulros adianlados ｜ｉＢｩｺ･ｾＮ＠
Em. ｾ＿ｮｾｲ ･ｳＮ＠ amUd nao ha muito, os jornaes 
nOI!clarao o ｧ ｲ ｾｮｵ･＠ baile á fantasia (lado nos 
｡ｬｾ＠ de Hanol er-square, no qt:al sobre
.1hlrao a Conde . a ､ｾＮｊＺｲＭ･ｹＬ＠ as D\lquezas 

de "anchester, de" Illmgton, c ou tras fi
!Ialga-. Na Córle do Rio de Janeiro eslilO 
ｾｬｉ･Ｌ＠ já iden(incado' com Os coslumes nncio-

! 
II<1CS, e alem desscs publicos saráos 1I 05 1hea
tr05 o Club flomillen e ha muilas vezes 
fran'quearlo a sociedades de primeir.l plaina 
uas va las salas,nas ｱｵｾ ｣ｳ＠ o bcllo o ｲ ￩ｓ ｰｾｬｴ｡ﾭ

I'clse\o trajando a fantasia,o.u figurando una 
gens symbolicas, tem pago Juslos tributos a 
\ olu ptuosa Terpsichore. 

A Dircetoria rCllo\'a o sOU podido do não 
so apre enlarcm as Sras. quo del'em c.on
correr aos bailes da Sociedade, com vesllllo,; 
e omalos do grande lu xo. e sim do modo 
ｭｾｳ＠ simplcs t>ossil'el. 

I L. 
O Tenenlo Coronel Fruncisco J05C de Oli

vei ra , Omcial da Imperial orúem ria llCl
za.Ca\'allciro da.de Chrislo o Inspcclor da 
Alfandega e Meza do Consulado e tio Reli
da da Cidade do Deslerro. 

Faz s3ber a lodos os con lribuintes que ain
da del'crem os impostos lançados sobro casas 
de negocio, cscrip lorios e oulros eslabele
cimenlos; sobre cscrayos residenles nesla ci
dade; cgunda decima dos predios das cor
porações rle mão morla, foros de marinha o 
oulros rclalil'os ao anno fina nceiro de 1858 
a 185!) , qlle os deyeráõ satisfazer quan lo 
autesá boca do cofre nadita reparti ção, afi m 
de se não onerarem com ｡ｾ＠ maiores despe
sas, que lhes accre cerá fazendo-se a e\i
gcncia do pagamen to pela via executiva. 

Outro sim, convida-se aos c1cvedore dos 
mesmos imposlos , perlencenles ao corren to 
anno financeiro de 1859 a 1860 Ｌｾｱ ｵ ･＠ con
corrão ;1 pagai-o na ditl Reparlirão. Alfan
dcga sobredita 6 de ｄ ･ｾ･ｭ｢ｲ ｯ＠ de 1839. 

Francisco José de Oliveira .. 

ANNUNCIOS. 
Na loja de Caldeil'a e Filhos ha para 
\'endel' nma linda vestimenta para 9 
carnaval, é de gosto, nova e por pre
ço commodo. 

A Sociedade que exis lia ｮ･ｾｴ｡＠ cillade () na 
de 5ão José , sob a firma de Urinhoza & Sou
za, foi amigavelmenle dissolvida 1\0 dia 31 
de Dezembro ultimo ; ficando tanto a dividn 
activa como a passiva a car"o da mcsma fir
ma ｾｭ＠ Iiqu.idação, como ｣ｾｮ＠ ta do c cripto 
de dlssoluçao firmarlo e registrado no Con-
ervatorio do Commercio des la PI O\ incia 

em dala de 2 do cOrrenle. 

De lerro .\. tle Janeiro de 1860 , 

Ｇ
ｾｕｉｂｬＢＧｏｏｾｊ€ＡｏｏｾＢｬ€ｉ＠ ｾｾ［Ｌ＠
ｾＭＮＬ ＧＢ＠ ｾ＠

ｾ＠ o Doutor l ono Jo.Ó:Coul inho par- . 
Si!) frcipa aos s('us amigos desta Ill'O-r' vincl3, que mudou a l-ua T('sidoll-

ｾ
ｩ｡＠ no CorlO poro a casa N 38.t 

da /lua do HrSl'nde . 

I .. . ••• ｾ＠ .••. • ｾ＠ ... ,?;!. :g ｾ＠ ｬ ＱＡｬ Ｎ ｲＮ［ｾ Ｚｾ ｽ ｜ＡＡＺ€Ｚ＠ ... ｌ ＮｉｾＮ＠ ｾ＠

Anlonio Jaques da Silvcira , eomprou por 
con ta o ordelll do Snr. Generozo Pereira dos 
AlIjosoquarlo de bilhele n. 369 tI:! 17." 
loteria para obra e patriOlonio do recolhi
menlo de Sanla Thercza, o qual fica em ｰｯｾ＠
der do annuncianle. 

,,:'{f;,;. •. ｾ ｾｾｾｾｾｾ［Ｄｾ＠ ｾｾｾｾ Ｈｩ ｲ［ｾｾＬ＠
ｾ＠ ｾ Ｎ ＭＧＺ ＧＧＢ Ｇ ｜Ａｬ＠ .... .,q .s ＢｾＧＭ ｉ ｾ ＧＭ ｈ Ｍ.... >!.Ef1 ｩｪＮｬＶ｜ｬｅｩｊｾｾｾ＠W· ( ) . 
ｾｾ＠ DEO GRATlA. ｾ＠
ｾ ＬＧ＠ ｾＧ＠
ｾｾ＠ Dc\'endo Icr logar no rlia 2 de ｾｉＺＩ＠ ji) 
't' ｾ＠ FOl'crciro proximo fu cluro a 50- I. o 
ｾ＠ lorunidado do Nossa Senhora do ". @J 

ｾ＠ Deslcrro Padroei ra desla ca pital ｾ＠
ｾｾ＠ com ｆ｣ｳｬｾ＠ de manM, Sermão ao ｾ＠
ｾｾ＠ Evangelho, pelo Reverendo Vi- ｾ＠
ｉＡＧ ｾ＠ gario Joaq uim Gomes d'OIi ,'cira '4l y; 
ｲｾ＠ c Paira , e Procissão fi Wrde ; o Ｎ ｾ ｪｩＩ＠
'1 Clt abaixo a>sigoado conl'ida a lodos ｾ＠
ｾｾ＠ os Par ochianos ｨ ｾｪ｡ｭ＠ dc ｾｳｳｩｳｬｩｲ＠ ｾ＠
ｾ＠ a referidil Solemniuarle,llbem co - ｾｾ＠
ｾ ｲＢＢＬ＠ mo a 'ovena quo de l'e ler lo"ar ｾｩｩｬ＠
ｾ＠ na vespera do mencionado dia"; e ｾ＠
ｾ＠ roga as pessoas que cos tumão dar ｾｊｬ＠
ｾ＠ Anjos, hajam de prostar-se a ﾷ￠ｯ ｾ＠
Ｎｸ ｾ ＧＢ＠ menciouada Procissão. ｾ＠

ｾ＠ Deslmo 17 de Jallei ro de 1860. ｾ､＠
ｾ＠ O Procurador da Devocão ｾ＠
ｾ＠ Emilio C. Marques Alci;o. ｾ＠

ｾＮ ｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾ＠

Sociedade 
Carnaval Desterrense 
ｾ＠ Direcloria pedo am: Srs. Socios que 

acha0-se al razados em suas mensalidades, 
hajão de as sa tisfazer até o dia 31 do cor
ren te, certos de que, d'essa dala em diaote, 
aquelles quo o uão Iiverem feito, serão con
siderados como dos pedidos , como prescreve 
o ar ligo 7. o dos Eslatutos. 

Cidade do J)eslerro, em 1 li do Janeiro de 
1860. 

O Seeretario 
Carlos / oeio Watsoll. 

João Vieira Pamplolla partecipa a scus 
fregueses que deu sociedade a seu caixeiro 
oSr. ÂntonioJoaquim da Si lva Junior equo 
d'ora em diante a firma é João Vieira P aOl
ｾｬｯｮ｡＠ & C. ｾ＠ fi cando a cargo da mesma o ac
tlVO e pa "IVO do mesmo negocio. 

De, lerro 28 de Janei ro do 1860. 

Typ. Cathal'inensc do G. A. M. Avelim . 
Largo do Quarlel casa o. q 1, - 1860. 
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